
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2006
(Do Sr. Rogério Teófilo)

Solicita seja realizada audiência pública, no

âmbito desta Comissão de Educação, para discutir o PL

nº 5205/2005, que dispõe sobre a comprovação da

situação acadêmica do estudante para obtenção do

benefício da meia-entrada.

Senhora Presidente:

Nos termos do artigo 24, III, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário deste órgão, sejam convidados a comparecer à

Comissão de Educação, em reunião de audiência pública, o Sr. Alberto Kopitke, Chefe de

Gabinete do Secretário-Executivo do Ministério da Educação – MEC; representante do

Ministério da Cultura; o Sr. Gustavo Petta, presidente da União Nacional dos Estudantes –

UNE; o Sr. Thiago Franco, presidente da União Brasileira dos Estudantes Secundaristas –

UBES;  o Sr. Ricardo Chantilly, secretário-executivo da Associação Brasileira dos Empresários

Artísticos – ABEART; o Sr. Lúcio dos Santos Oliveira, presidente Associação Brasileira dos

Promotores de Eventos – ABRAPE; para discutir o PL nº 5205/2005, que dispõe sobre a

comprovação da situação acadêmica do estudante para obtenção do benefício da meia-

entrada.



JUSTIFICAÇÃO

O PL em tela unifica as legislações estaduais e municipais acerca da concessão

do benefício da meia-entrada em eventos culturais para estudantes.

O acesso à cultura é fundamental a todos, sobretudo, aos estudantes, e esse

incentivo é de grande importância, justamente por promover a educação, bem como estimular e

preservar a cultura no País.

Assim, ampliar o debate sobre o benefício da meia entrada para os estudantes,

com representantes da sociedade civil, do empresariado do setor cultural, dos artistas, e dos

Ministérios da Educação e da Cultura, faz-se necessário para democratizar essa discussão e,

tão logo, concretizar a aprovação do PL 5205/2005.

Sala da Comissão, em 06 de junho de 2006.

Deputado  ROGÉRIO TEÓFILO
(PPS/AL)


